










COMISSÃO ESPECIAL 


Projeto de Lei Complementar nº 003/2025,
De 21.07.2025
de autoria do Poder Executivo

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 85 DA LEI COMPLEMENTAR 009/2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

P A R E C E R: “Considerando que o projeto está de acordo com as legislações financeira, orçamentária e tributária e, que se reveste de boa forma constitucional, legal e jurídica, possuindo correta técnica legislativa, opinamos favoravelmente à sua apreciação”.

                           Sala das Sessões, 28 de julho de 2025.
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